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“ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE MIGUELÓPOLIS, PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022”.
NAIM MIGUEL NETO, Prefeito do Município de Miguelópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto no inciso III, do artigo 77 da Lei Orgânica do Município de Miguelópolis, de 15 de outubro de 2012,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:

Artigo 1º – O Orçamento Geral do Município de Miguelópolis, para o exercício financeiro de 2022, estima a Receita e fixa da Despesa em R$. 134.887.770,30 (cento e trinta e quatro milhões, oitocentos e oitenta e sete mil, setecentos e setenta reais e trinta centavos), discriminados pelos anexos desta lei.

Parágrafo único – Incluem-se, no total a que aludem o presente artigo, os recursos próprios do Departamento Municipal de Educação, cuja programação consta de quadros específicos que integram esta lei.

Artigo 2º – A Receita será arrecadada em conformidade com a legislação em vigor, observada a classificação dos quadros integrantes desta lei, com os seguintes desdobramentos:

I – ADMINISTRAÇÃO DIRETA
                                  R$ 
129.064.809,30

II – ADMINISTRAÇÃO INDIRETA                                        R$       20.503.561,00 

1 – RECEITAS CORRENTES
R$
149.568.370,30

Receita Tributária
R$
      21.428.550,00

Receita de Contribuições
R$
6.145.608,00

Receita Patrimonial

R$ 
268.300,00

Receita de Serviços

R$ 
166.200,00

Transferências Correntes

R$ 
90.340.850,30

Outras Receitas Correntes

R$.
20.580.000,00

2 - RECEITAS CORRENTES – INTRA-
                                   R$.     10.638.862,00                                      

Contribuições Intra-Orçamentárias
                                 R$.     10.638.862,00

SUBTOTAL

R$    149.568.370,30

3 – RECEITAS DE CAPITAL                                                    R$
                     0,00

4 – DEDUÇÃO DA RECEITA PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB


Contas Retificadoras

––
R$
   14.680.600,00
TOTAL


R$
 134.887.770,30

Artigo 3º - A despesa será realizada segundo a discriminação dos quadros Programas de Trabalho e Natureza de Despesa, que apresenta o seguinte desdobramento:                           

POR ÓRGÃO

I – ADMINISTRAÇÃO DIRETA
                                     R$ 111.034.209,30

2 – PODER LEGISLATIVO

01 – Câmara Municipal


 R$
     3.350.000,00

1 – PODER EXECUTIVO

0101 – Secretaria de Gabinete e Comunicação

R$
6.184.434,60

0102 – Departamento de Administração


R$
13.631.800,00

0103 – Departamento de Finanças


R$
3.817.500,00

0104 – Departamento de Educação 


R$
33.513.400,00

0105 – Departamento de Saúde


R$
30.866.046,60

0106 – Departamento de Serviços


R$
10.201.300,00

0107 – Departamento de Governo


R$
51.400,00

0108 – Departamento do Meio Ambiente


R$
1.098.500,00

0109 – Subdepartamento da Promoção Social

R$
3.922.168,10

0110 – Subdepartamento de Cultura


R$
385.960,00

0111 – Subdepartamento de Turismo


R$
1.598.400,00

0112 – Subdepartamento de Habitação


R$
633.600,00

0113 – Subdepartamento de Obras


R$
1.091.100,00

0114 – Subdepartamento de Agricultura e Abastecimento

R$
285.600,00

0115 – Subdepartamento de Esporte e Lazer

R$
558.300,00

0116 – Subdepartamento de Segurança e Patrimônio

R$
2.912.000,00

0117 – Subdepartamento de Manutenção da Frota

R$
132.700,00

9000 – Reserva de Contingência


R$
150.000,00

SUBTOTAL
                                                                               R$ 111.034.209,30
II – ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
                                       R$
  20.503.561,00

03 – Instituto de Previdência Municipal


R$
 20.503.561,00

                        TOTAL GERAL DA DESPESA                                               R$ 134.887.770,30

POR CATEGORIA ECONÔMICA
I – ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Despesas Correntes


R$
 104.905.810,30

Despesas de Capital


R$
     9.328.399,00

Reserva de Contingência


R$
        150.000,00 

SUBTOTAL


R$  114.384.209,30

II – ADMINISTRAÇÃO INDIRETA





Despesas Correntes


R$
15.420.000,00

Despesas de Capital


R$
30.000,00

Reserva de Contingência


R$
5.053.561,00

SUBTOTAL 


R$
20.503.561,00

TOTAL GERAL DA DESPESA


                          R$ 134.887.770,30

POR FUNÇÃO DE GOVERNO

I – ADMINISTRAÇÃO DIRETA

01 – Legislativa


R$
3.350.000,00

04 – Administração


R$
13.337.099,00

06 – Segurança Pública


R$
2.922.000,00

08 – Assistência Social


R$
3.983.403,70

10 – Saúde


R$
30.866.046,60

12 – Educação


R$
33.513.400,00

13 – Cultura


R$
385.960,00

15 – Urbanismo


R$
10.839.200,00

16 – Habitação


R$
633.600,00

18 – Gestão Ambiental


R$
1.098.500,00

20 – Agricultura


R$
285.600,00

23 – Comércio e Serviços


R$
1.598.400,00

26 – Transportes 


R$
453.200,00

27 – Desporto e Lazer


R$
558.300,00

28 – Encargos Especiais


R$
10.409.500,00

99 – Reserva de Contingência


R$
150.000,00

SUBTOTAL


R$
114.384.209,30

I – ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

09 – Previdência Social


R$
15.450.000,00

99 – Reserva de Contingência


R$
5.053.561,00

SUBTOTAL                             


R$
20.503.561,00

TOTAL GERAL DA DESPESA                                                                                               R$34.887.770,30
POR SUB-FUNÇÃO

I – ADMINISTRAÇÃO DIRETA

031 – Ação Legislativa


R$
3.350.000,00


122 – Administração Geral


R$
10.437.399,00

124 – Controle Interno


R$
3.856.300,00

181 – Policiamento


R$
2.912.000,00

182 – Defesa Civil


R$        10.000,00

241 – Assistência ao Idoso


R$
59.200,00

243 – Assistência a Criança e Adolescente


R$
475.000,00

244 – Assistência Comunitária


R$
3.449.203,70

301 – Atenção Básica


R$
23.209.046,60

302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial

R$
7.438.000,00

305 – Vigilância Epidemiológica


R$
219.000,00

361 – Ensino Fundamental


R$
21.834.542,10

362 – Ensino Médio


R$
34.000,00

363 – Ensino Profissional


R$
184.000,00

364 – Ensino Superior


R$
500.000,00

365 – Educação Infantil


R$
10.760.857,90

367 – Educação Especial


R$
200.000,00

392 – Difusão Cultural


R$
385.960,00

452 – Serviços Urbanos


R$
9.748.100,00

482 – Habitação Urbana


R$
633.600,00

541 – Preservação e Conservação Ambiental

R$
1.098.500,00

606 – Extensão Rural


R$
285.600,00


694 – Serviços Financeiros


R$
134.500,00

695 – Turismo


R$
1.598.400,00

782 – Transporte Rodoviário


R$
453.200,00

812 - Desporto Comunitário


R$
558.300,00

843 – Serviço da Dívida Interna


R$
9.209.500,00

845 – Transferências


R$
1.200.000,00

999 – Reserva de Contingência


R$
150.000,00

SUBTOTAL


R$
114.384.209,30

II – ADMINISTRAÇÃO INDIRETA




272 – Previdência do Regime Estatuário


R$
15.450.000,00

999 – Reserva de Contingência


R$
5.053.561,00

SUBTOTAL


R$
20.503.561,00

TOTAL GERAL DA DESPESA                                                                                        R$ 134.887.770,30 

Artigo 4º – O Orçamento da Seguridade Social, cujos valores estão incluídos no Orçamento Geral do Município, para o exercício financeiro de 2022 estima a Receita e fixa a Despesa em R$. 50.299.450,30 (cinquenta milhões, duzentos e noventa e nove mil, quatrocentos e cinquenta reais e trinta centavos), conforme os anexos a presente lei e distribuídos da seguinte forma:

Assistência Social


R$
3.983.403,70

Previdência Social


R$
15.450.000,00

Saúde


R$
30.866.046,60

TOTAL


R$
50.299.450,30

Artigo 5º – SUPRIMIDO

Artigo 6º – O Poder Executivo fixará diretrizes para a execução deste orçamento, visando o perfeito equilíbrio entre a receita arrecadada e despesa realizada, de modo a eliminar eventual insuficiência de Tesouraria.

Artigo 7º – Esta Lei entrará em vigor a partir de 1º de janeiro de 2.022 revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Miguelópolis, 28 de dezembro de 2.021.

NAIM MIGUEL NETO

Prefeito Municipal 
Publicada e registrada na secretaria da Administração da Prefeitura na data supra.

Adriana Gotto
Secretaria da Administração
matricula nº : 11
